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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques  



EMENDA MODIFICATIVA Nº________        AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Emenda que modifica a ação orçamentária 3334 – MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA GUARDA ao Projeto de Lei Nº 072/2024.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária 3334 – MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA GUARDA no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0131 - NITERÓI MAIS SEGURA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	3334 – MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA GUARDA

	FUNÇÃO  
	SEGURANCA PUBLICA
	SUBFUNÇÃO  
	 ADMINISTRACAO GERAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA

	[bookmark: _GoBack]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Equipamento ampliado e reestruturado
	unidade
	1
	R$ 600.000,00

	VALOR PROPOSTO 
NA LDO   = A
	Unidade
	1
	R$ 600.000,00

	VALOR PROPOSTO EMENDA =  B
	Unidade
	1
	R$ 600.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
                A + B
	Unidade
	2
	R$ 1.200.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	 0136 | CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 | IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO 
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$600.000,00


Sala das Sessões, 06 de junho 2024.


Daniel Marques
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:
É de suma importância investir na ampliação e reestruturação de equipamentos para a Guarda Municipal de nossa cidade. Uma guarda bem treinada e bem equipada certamente fornecerá um serviço de muito melhor qualidade para toda população, oferecendo mais segurança aos cidadãos e tendo melhores condições de proteger o patrimônio público.
A renovação constante dos equipamentos da Guarda Municipal, bem como o contínuo investimento em tecnologias e treinamentos, é imprescindível para que as os agentes públicos de segurança da Guarda Municipal Civil de Niterói possam atuar de forma rápida, efetiva e precisa. Trabalhar com treinamento contínuo para que em eventual necessidade o efetivo esteja pronto para discernir e agir rápido para garantir a segurança dos Niteroienses
Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda. 
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